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INTERESSADO:  VEREADOR MARIO GABARDO 
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CAMARA. MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

4 /02001 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	PROTOCOLO 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Clóris Pasqualotto 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Nesta. 

O LÍDER DA BANCADA DO PMDB,VEREADOR 

MARIO GABARDO, SOLICITA DENOMINAÇÃO 

DE VIA PÚBLICA. 

Senhor Presidente. 

O vereador MARIO GABARDO,abaixo subscri-

to,Líder da Bancada do PMDB,vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência REQUERER que,em cumprimento a Lei Municipal 

nº 2.346 de 05 de maio de 1994,a qual "Regulamenta a Denomina - 

ção de Vias e Obras Públicas",encaminhe o incluso Projeto de Lei 

acima mencionado para apreciação e deliberação dos Senhores Vere 

adores desta Casa Legislativa. 

A denominação para a Via Pública de "SOLE-

DADE",na passagem localizada paralela ã Rua Pedro Nascimento da 

Silva,localizada no Bairro Conceição partiu da ideia e justifi-

cativa dos próprios moradores desta Via Pública são em quase su 

a totalidade,migrantes provindos do Município de Soledade. 

Em se tratando de iniciativa que parte da 

população na escolha da denominação para a rua onde convivem,pa- 
\ 

rece-nos que não deva ser questionada,pois anexa está a proposi-

ção subscrita pelos moradores em forma de abaixo-assinado. 

Somos sensíveis à Solicitação e esperamos-

que o Legislativo apóie nossa reivindicação em questão, e,o Pro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

jeto em referência seja analisado e tenha a aprovação unânime da 

Casa. 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias 

do mês de abril de dois mil e um. 

LÍDER DA ANCADA 0 PMDB 

VEREADQ MARIO BARDO. 
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ALA DAS SESSÕES, 

  

DATA 

ADO DO RIO GRANDE DO SUL 
lunicipal de Bento Gonçalv 

Palácio 11 de Outubro 

       

       

reador 	Presidente 

 

       

       

Projeto de Lei ri9. 013 , de 26 de abril de 2001. 

" DENOMINA VIA PÚBLICA 1: 

Art.1Q- É denominada de Rua Soledade a 

passagem localizada paralela ã Rua Pedro Nascimento da Silva,lo-

calizada no Bairro Conceição. 

Art.2Q- No prazo de 60 ( sessenta ) di-

as,o Poder Executivo,atraves do órgão responsável,providenciarã a 

colocação indicativa,onde fará constar o nome. 

Art.3Q- Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves,aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e um. 

Darcy Pozza 

Prefeito Municipal. 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
MARIO GABARDO, Processo n° 2965 de 19/04/00, certificamos que a passagem 
localizada paralela a Rua Pedro Nascimento da Silva não possui denominação oficial. 
E não há via pública no Município com o nome de "SOLEDADE" 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 27 de Novembro de 2000. 

VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

Processo n° 2965 de 19/04/00. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
certid48.do 
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Nós, abaixolassinados, moradores do beco sem denominação, situado na paralela da 

Rua Pedro Nascimento da Silva, no Bairro Conceição, vimos respeitosamente, à pre 

seriça de Vossa Excelência, REQUERER seja denominado o referido de Travessa S 

dade. 

Bento Gonçalves, março de 2000. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÃMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES '‘) 
PARECER N2 051 

Processo 081/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei de Origem Le-

gislativa que "Denomina via pública" (Rua Soledade). 

O projeto vem acompanhado de toda a docu- 

mentação exigida pela Lei Municipal n2 2.346, de 05 de maio de 

1994, a qual "Regulamenta a denominação de vias e obras públicas: 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para a tramitação e votação do Projeto. 

, 
s.m.j. e o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos sete dias do 

mês de maio de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 
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FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 081/2001 	ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA 

AUTOR: Ver. Mário Gabardo 
	( RUA SOLEDADE ) 

RELATOR: Vereador 

1 Parecer COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, procedeu a 

análise do Processo no. 081, que insere o Projeto de Lei nQ 013, 	de 

26 de abril de 2001, o qual DENOMINA VIA PÚBLICA - RUA SOLEDADE, sen 

do que emite seu parecer favorável a aprovação da matéria, devido ao 

cumprimento dos dispositivos constantes da Lei Municipal nQ 2.346,de 

05 de maio de 1994, que "Regulamenta a denominação de vias e 	obras 

públicas", alem de estar o referido projeto, acompanhado do abaixo- 

-assinado dos moradores residentes na via pública, os quais em 	sua 

grande maioria são migrantes da Cidade de Soledade, por isso, a su-

gestão do nome por eles encaminhado. 

Este á nosso parecer. 

Sala das Sessões, aos oito dias do más de maio 

e dois mil e um. 

C 

Vereador AURI PEIXOT• 
ice-Pres-ide te, 

1 

Vereador ÉSI0 DE PARIS 
Membr• /Efetivo 

Vereador GIO C LINA 
0  Su•láte 



FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 081/2001 	 ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA 

AUTOR:Ver. Mário Gabardo 
	( RUA SOLEDADE ) 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO OBRAS,SERV.PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SER-

VIÇOS PÜBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, após proceder a análise do pro 

jeto de lei em apreço, que "Denomina via pública (Soledade)", é 	de 

parecer favorável a sua aprovação, pois o mesmo preenche a técnica 

legislativa, encontra-se devidamente instruído com os documentos ne-

cessários a sua proprositura, contém, incluse,abaixo-assinado dos mo 

radores da rua a ser denominada, estando perfeitamente justificada a 

sua denominação de "Soledade". 

Sala das Sessões, aos oito dias do mês 	de 

maio do ano de dois mil e um. 

Vereador C RL S OZZA 

Presip. nte 

Vereador/iVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
/ 	- - 
Vice-presi e=nte 

0044 
- inn 

Membro Efetivo 

Vereador 
	

DECIR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 	 ASSUNTO: 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer COM.TÉCN.PERM.DE  OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIV.PRIVADAS 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS,SERVIÇOS 

PÜBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,após proceder a análise do projeto de 

lei em apreço, que "Denomina via pública",  é de parecer favorável ã  

sua aprovação, pois o mesmo preenche a técnica legislativa, além de 

estar devidamente enstruído com os documentos necessáros a sua pro-

positura. 

Sala das Sessões, aos quinze dias do mês de maio 

de dois mil e um. 

4 
Vereador C•R.d3S 0 ZA 

Pre/s iden 

Vereador IVAR LROPOLDO CASTAGNETTI 

/Vice- 	nte 

Vereador L ECIR RUBRO 

Membro Efetivo 
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